
 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 062/2026 

 

 

PROCESSO: Nº. 008/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº. 005/2026 

 

 

O Município de Tarumã/SP, entidade de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob 

o número 64.614.449/0001-22 e localizado na Rua Aroeira, nº. 482 - Vila das Árvores, CEP: 19822-074, 

no município de Tarumã/SP, representado neste ato pelo Sr. Secretário Municipal de Agricultura, 

Meio Ambiente, Obras e Serviços Urbanos, EDENILSON FRAZÃO, portador da Cédula de Identidade 

RG n.º 01.834.684-7 SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da 

Fazenda CPF/MF sob o n.º 082.584.178-00, abaixo assinado(s), em relação à classificação das 

propostas apresentadas no Processo nº. 008/2026, Pregão Eletrônico nº 005/2026, que integra esta 

Ata para todos os efeitos, homologada em 11 de maio de 2026, decide registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com as condições constantes nos Anexos I 

e II, que passam a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas 

cujas propostas foram classificadas em 1º lugares no certame acima numerado, conforme 

estipulado nas condições do Edital que rege o Pregão Eletrônico, sujeitando-se à Lei Federal n.º 

14.133/21 e ao Decreto Municipal n.º 3001/23, além das disposições estabelecidas nas cláusulas a 

seguir: 

 

EMPRESA: 12.508.663 CELSO GONCALVES JUNIOR, CNPJ nº. 12.508.663/0001-09, com sede na Av. 

das Araras, nº. 229 – Jardim dos Pássaros II, na cidade de Tarumã, Estado de São Paulo, 

representada neste ato, por seu representante legal, o Senhor Celso Gonçalves Junior, portador 

da Cédula de Identidade (RG) nº. 18.536.062-2 SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o nº. 110.727.558-07. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços destina-se Registro de preços para eventual 

contratação de empresa especializada para o fornecimento de adesivos e placas de 

identificação de prédios públicos e veículos oficiais. O preço registrado, as especificações do 

objeto e as demais condições ofertadas na proposta estão detalhadas na tabela abaixo. 

 

LOTE 1 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 900 M2 

SERVICO IMPRESSAO DIGITAL EM LONA 440 

GRAMAS E TRAMA 500X500, COM ACABAMENTO 

BRILHO E DURABILIDADE DE 2 ANOS. 

R$ 72,00 R$ 64.800,00 

2 1000 M2 
LONA 440 GR 500 X 500 IMPRESSAO DIGITAL COM 

SOLDA E ILHÓS 
R$ 69,30 R$ 69.300,00 

3 300 M2 

LONA 440 GR 500 X 500 IMPRESSAO DIGITAL COM 

SOLDA E ILHÓS - LONA 440 GR 500X500 

IMPRESSÃO DIGITAL COM SOLDA E ILHÓS - SOLDA 

E ILHÓS 

R$ 67,05 R$ 20.115,00 

4 100 M2 PLACA PS2MM ADESIVO IMPRESSAO DIGITAL R$ 122,45 R$ 12.245,00 

5 300 M2 
ADESIVO DIGITAL PROMOCIONAL COM 

INSTALAÇÃO 
R$ 89,50 R$ 26.850,00 

6 200 M2 ADESIVO DIGITAL AUTOMOTIVO VINIL CAST 0,8MM R$ 70,50 R$ 14.100,00 



 

  

CORTE ESPECIAL 

7 600 M2 
SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ADESIVO 

AUTOMOTIVO 
R$ 72,00 R$ 43.200,00 

8 150 M 

SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE FACHADA EM LONA 

- SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE FACHADA EM 

LONA - QUADRO METALON 25X25MM CHAPA 18 E 

LONA 440GR 1000X1000 COM IMPRESSÃO DE 

DIGITAL REFORÇADA, CANTONEIRAS DE 

ACABAMENTO, INSTALADO EM PAREDE OU 

SUPERFICIES. 

R$ 184,00 R$ 27.600,00 

9 300 M2 

SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACAS EM PVC, 

PARA IDENTIFICAÇÃO - SERVIÇO DE CONFECÇÃO 

DE PLACAS EM PVC, PARA IDENTIFICAÇÃO - 

PLACA DE PVC 3MM, PARA SINALIZAÇÃO DE 

AMBIENTES, COM APLICAÇÃO DE ADESIVOS 3MM, 

COM IMPRESSÃO DIGITAL, COM INSTALAÇÃO, OS 

MATERIAIS UTILIZADOS ESTARÃO INCLUSOS NO 

PREÇO DO SERVIÇO 

R$ 91,50 R$ 27.450,00 

VALOR TOTAL: R$ 305.660,00 (Trezentos e Cinco Mil Seiscentos e Sessenta Reais) 

 

LOTE 2 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 50 M2 
LETRA CAIXA PVC EXPANDIDO CORTE ROUTER 

CNC PINTURA LAQUEADA 10MM 
R$ 385,55 R$ 19.277,50 

2 50 M2 
LETRA CAIXA PVC EXPANDIDO CORTE ROUTER 

CNC PINTURA LAQUEADA 30MM 
R$ 1.380,00 R$ 69.000,00 

3 30 M2 
LETRA CAIXA GALVANIZADA CORTE A LASER 

PINTURA AUTOMOTIVA 
R$ 652,00 R$ 19.560,00 

4 30 M2 
LETRA CAIXA INOX POLIDO OU ESCOVADO CORTE 

A LASER 
R$ 911,00 R$ 27.330,00 

5 30 M2 

LETRA CAIXA INOX POLIDO OU ESCOVADO CORTE 

A LASER PINTURA AUTOMOTIVA COM LED 

MODULAR RETROPROJETADO 

R$ 1.473,00 R$ 44.190,00 

6 30 M 

SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE LETRA CAIXA 

GALVANIZADA - SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE 

LETRA CAIXA GALVONIZADA - DE 0,50MM COM 

CORTE ROUTER CNC, COM OU SEM PINTURA 

INSTALADA 

R$ 894,00 R$ 26.820,00 

7 300 M 

SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PAINEL EM ACM - 

SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PAINEL EM ACM - 

25X25MM CHAPA DE 18, REVESTIMENTO EM ACM 

3MM, MATERIAL FRESADO E DOBRADO OU 

COLADO COM JUNTA SECA E PINTURA POLIÉSTER 

R$ 460,00 R$ 138.000,00 

8 60 M 

SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE LETRA CAIXA PVC 

EXPANDIDO - SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE LETRA 

CAIXA PVC EXPANDIDO - DE 15MM COM CORTE 

ROUTER CNC, COM OU SEM PINTURA INSTALADA 

R$ 230,00 R$ 13.800,00 

9 30 M 

SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE LETRA CAIXA PVC 

EXPANDIDO - SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE LETRA 

CAIXA PVC EXPANDIDO - DE 20MM COM CORTE 

ROUTER CNC, COM OU SEM PINTURA, INSTALADA 

R$ 429,00 R$ 12.870,00 

10 30 M 
SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE LETRA CAIXA PVC 

EXPANDIDO - SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE LETRA 
R$ 1.235,00 R$ 37.050,00 



 

  

CAIXA PVC EXPANDIDO - DE 25MM COM CORTE 

ROUTER CNC, COM OU SEM PINTURA, INSTALADA 

11 30 M 

SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE LETRA CAIXA PVC 

EXPANDIDO - SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE LETRA 

CAIXA PVC EXPANDIDO - DE 5MM COM CORTE 

ROUTER CNC, COM OU SEM PINTURA, INSTALADA 

R$ 330,00 R$ 9.900,00 

VALOR TOTAL: R$ 417.797,50 (Quatrocentos e Dezessete Mil Setecentos e Noventa e Sete Reais e Cinquenta 

Centavos) 

 

LOTE 3 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 100 M 

SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE TOLDO - SERVIÇO 

DE CONFECÇÃO DE TOLDO - 20X20MM CHAPA 18 

E LONA NIGHTDAY 530G, INSTALADA. 

R$ 206,91 R$ 20.691,00 

2 100 M 

SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE TOLDO - SERVIÇO 

DE CONFECÇÃO DE TOLDO - CORTINA RETRATIL 

COM ESTRUTURA METALON 20X20MM CHAPA DE 

18 LONA NIGHTDAY 530G, INSTALADA. 

R$ 218,78 R$ 21.878,00 

VALOR TOTAL: R$ 42.569,00 (Quarenta e Dois Mil Quinhentos e Sessenta e Nove Reais) 

 
 

2. DA VIGÊNCIA 

 

2.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a partir da data de sua 

publicação, podendo ser prorrogada por igual período, desde que seja comprovada a 

vantajosidade dos preços registrados, conforme estipulado pelo artigo 84 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

 

3. DO PAGAMENTO  

 

3.1. O pagamento será efetuado, após o recebimento definitivo do bem e ou serviço, mediante 

emissão de Nota Fiscal, devidamente entregue e lançada junto ao Almoxarifado Municipal, 

conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhado para tramitação do Processo 

de instrução e liquidação junto ao Departamento de Contabilidade, no prazo de até trinta dias 

úteis.  

 

3.2. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

 

3.3. Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária.  

 

3.4. Os pagamentos serão efetuados mediante a entrega total dos serviços contidos no 

empenho. 

 

4. DA FORMA, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

4.1. Da forma: Os serviços serão fornecidos parceladamente, até o limite real necessário a 

manutenção da prestação de serviços da municipalidade, em atendimento às requisições 

expedidas pelas Secretarias Municipais, assinadas pelo responsável, sendo que as entregas 

deverão obedecer ao Memorial Descritivo. 



 

  

 

4.2. Local de entrega: Nos locais indicados de acordo com as requisições expedidas pela 

Secretaria solicitante. 

 

4.3. Prazo: O início da prestação dos serviços objetos deste instrumento dar-se-á de forma 

imediata, nos termos definidos no Memorial Descritivo e conforme cronograma expedido pelas 

secretarias solicitantes, no prazo máximo, de 12 (doze) horas, a contar do recebimento da Nota de 

Empenho correspondente. 

 

4.4. O objeto será recusado na hipótese do mesmo não corresponder à especificação da Ata 

de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata. 

 

5. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1. Com a finalidade de gerenciar todos os aspectos da ata, fica o servidor público municipal, 

Sr. Valdecir Francisco Aparecido Almeida, Cargo Supervisor de Programas, portador da Cédula 

de Identidade RG nº. 26.703.910-4 SSP/SP e inscrito no CPF nº. 138.109.068-08 designado a atuar na 

função de Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

5.2. Com a finalidade de controlar e fiscalizar, fica o servidor público municipal, Sr. Diego 

Fernandes Assumpção, Cargo Coordenador de Programas, portador da Cédula de Identidade RG 

nº. 44.695.930-3 SSP/SP e inscrito no CPF nº. 392.244.328-16, designado a atuar na função de Fiscal 

da Ata de Registro de Preços. 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

6.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

 

6.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

 

6.3. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo ÓRGÃO contratante, sem 

justificativa aceitável;  

 

6.4. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

 

6.5. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do inciso III do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.6. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos  

do inciso IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. DAS PENALIDADES 

 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

 

7.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

 



 

  

7.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

 

7.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas na cláusula 6 desta Ata, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

8.1. Integra esta Ata, o edital do Pregão para Registro de Preços nº 005/2026, e seus anexos, a 

proposta da empresa, classificada em 1º lugar, no certame supranumerado.  

 

8.2. Fica eleito o Foro de Assis/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 

presente Ata. 

 

8.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 14.133/21 e demais normas 

aplicáveis. 

 

Tarumã/SP, 11 de maio de 2026.

 

 

 

EDENILSON FRAZÃO 

Secretário Municipal de Agricultura, Meio 

Ambiente, Obras e Serviços Urbanos 

 

 

 

 

 

 

 

 

12.508.663 CELSO GONCALVES JUNIOR 

CELSO GONCALVES JUNIOR 

RG n° 18.536.062-2 SSP/SP 

Gestor do Contrato: 

 

 

Fiscal do Contrato: 

1. ___________________________ 

Valdecir Francisco Aparecido Almeida 

RG nº 26.703.910-4 SSP/SP  

2. ________________________ 

Diego Fernandes Assumpção  

RG nº. 44.695.930-3 SSP/SP  



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

FICHA TÉCNICA DE ELABORAÇÃO 

Secretaria: 
Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Obras e Serviços 
Urbanos 

UGB: Administração AgroObras 

Responsável pela 
demanda: 

Valdecir Francisco Aparecido Almeida Cód. Funcional: 4405 

Objeto da 
aquisição/contratação: 

Registro de Preços de Adesivos e Placas de Identificação de Prédios e 
Veículos Ofíciais da Prefeitura Municipal de Tarumã/SP. 

Responsável pela 
elaboração: 

Valdecir Francisco Aparecido Almeida Cód. Funcional: 4405 

 
1. INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade subsidiar a 

decisão administrativa quanto à contratação, mediante Sistema de Registro de Preços, de adesivos, 

lonas e placas de identificação a serem utilizados nos prédios públicos e veículos oficiais da Prefeitura 

Municipal de Tarumã/SP. Trata-se de etapa indispensável do planejamento das contratações públicas, 

conforme disposto na Lei nº 14.133/2021, permitindo a adequada definição do objeto, a análise das 

soluções disponíveis no mercado, a estimativa de custos e a avaliação dos riscos envolvidos. 

A demanda decorre da necessidade de padronização visual, 

identificação institucional e comunicação adequada à população, além de atendimento às obrigações 

legais relacionadas à transparência e à correta identificação do patrimônio público. O estudo ora 

apresentado reúne os elementos técnicos essenciais para demonstrar a viabilidade e a vantajosidade 

da contratação pretendida, bem como justificar a adoção do Sistema de Registro de Preços em razão 

da natureza continuada, fracionada e variável do consumo ao longo do exercício. 

2.           FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente Estudo Técnico Preliminar é elaborado em conformidade 

com a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas correlatas, especialmente no que se refere ao 

planejamento da contratação (arts. 18 a 21), gestão por resultados, estudo técnico preliminar e matriz 

de riscos. O procedimento de Registro de Preços observará ainda o Decreto municipal vigente que 

 

 



disciplina o Sistema de Registro de Preços, quando existente, e a legislação complementar aplicável. 

3.           NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Administração Pública necessita padronizar e identificar prédios 

públicos, veículos oficiais e demais bens patrimoniais, bem como divulgar informações institucionais e 

avisos, garantindo visibilidade, rastreabilidade e segurança institucional. A contratação visa atender 

demandas contínuas e variáveis das diversas secretarias municipais, sendo tecnicamente recomendável 

o Sistema de Registro de Preços, dada a natureza fracionada e a imprevisibilidade do consumo ao longo 

do exercício. 

4. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Alinhamento com o Plano de Contratações Anual: 317 - Empresa 

para Serviços Técnicos e Profissionais Diversos 

Link do PCA: https://pncp.gov.br/app/pca/64614449000122/2025/3 

5.          ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO. 

Observação: os valores unitários serão definidos a partir de pesquisa de 

mercado, atas de registro de preços vigentes, bancos públicos de preços e outras fontes idôneas. 

Abaixo, a estrutura da planilha orçamentária estimativa: 

LOTE - 1 

Item  Qtda. Unid. Descrição Vl. Unitário  Vl. Total 

1 900 M2 SERVIÇO IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA 440 GRAMAS E 
TRAMA 500X500, COM ACABAMENTO BRILHO E 
DURABILIDADE DE 2 ANOS 

R$73,25 R$65.925,00 

2 1.000 M2 LONA 440 GR 500X500 IMPRESSÃO DIGITAL COM SOLDA E 
ILHÓS  

R$73,25 R$73.250,00 

3 300 M2 LONA 440 GR 500X500 IMPRESSÃO DIGITAL COM SOLDA E 
ILHÓS – SOLDA E ILHÓS. 

R$73,25 R$21.975,00 

4 100 M2 PLACA PS2MM ADESIVO IMPRESSÃO DIGITAL. INSTALADA R$225,00 R$22.500,00 

5 300 M2 ADESIVO DIGITAL PROMOCIONAL COM INSTALAÇÃO 
INSTALADA 

R$110,00 R$33.000,00 

6 200 M2 ADESIVO DIGITAL AUTOMOTIVO VINIL CAST 0,8MM CORTE 
ESPECIAL. INSTALADA 

R$110,00 R$22.000,00 

7 150 M SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE FACHADA EM LONA – 
QUADRO METALON 25X25MM CHAPA 18 E LONA 440GR 
1000X1000 COM IMPRESSÃO DE DIGITAL REFORÇADA, 
CANTONEIRAS DE ACABAMENTO, INSTALADO EM PAREDE 
OU SUPERFICIES. 

R$225,00 R$33.750,00 

8 600 M2 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ADESIVO AUTOMOTIVO. 
INSTALADA 

R$110,00 R$66.000,00 

      

      

      

https://pncp.gov.br/app/pca/64614449000122/2025/3


      

9 300 M2 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACAS EM PVC, PARA 
IDENTIFICAÇÃO – PLACA DE PVC 3MM, PARA SINALIZAÇÃO 
DE AMBIENTES, COM APLICAÇÃO DE ADESIVOS 3MM, 
COM IMPRESSÃO DIGITAL, COM INSTALAÇÃO, OS 
MATERIAIS UTILIZADOS ESTARÃO INCLUSOS NO PREÇO DO 
SERVIÇO 

R$225,00 R$67.500,00 

VALOR TOTAL DO LOTE – 1: R$ 405.900,00 

LOTE - 2 

10 50 M2 LETRA CAIXA PVC EXPANDIDO CORTE ROUTER CNC 
PINTURA LAQUEADA 10MM. INSTALADA 

R$487,77 R$24.388,50 

11 50 M2 LETRA CAIXA PVC EXPANDIDO CORTE ROUTER CNC 

PINTURA LAQUEADA 30MM INSTALADA 
R$1.435,00 R$71.750,00 

12 30 M2 LETRA CAIXA GALVANIZADA CORTE A LASER PINTURA 

AUTOMOTIVA INSTALADA 
R$1.065,00 R$31.950,00 

13 30 M2 LETRA CAIXA INOX POLIDO OU ESCOVADO CORTE A 

LASER INSTALADA 
R$1.513,05 R$45.391,50 

14 30 M2 LETRA CAIXA INOX POLIDO OU ESCOVADO CORTE A 

LASER PINTURA AUTOMOTIVA COM LED MODULAR 

RETROPROJETADO INSTALADA 

R$2.080,00 R$62.400,00 

15 300 M SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PAINEL EM ACM – 25X25MM 
CHAPA DE 18, REVESTIMENTO EM ACM 3MM, MATERIAL 
FRESADO E DOBRADO OU COLADO COM JUNTA SECA E 
PINTURA POLIÉSTER. INSTALADA 

R$418,90 R$125.670,00 

16 30 M SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE LETRA CAIXA 

GALVANIZADA - DE 0,50MM COM CORTE ROUTER 

CNC, COM OU SEM PINTURA INSTALADA 

R$1.065,00 R$31.950,00 

17 60 M SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE LETRA CAIXA PVC EXPANDIDO 
– DE 15MM COM CORTE ROUTER CNC, COM OU SEM 
PINTURA INSTALADA  

R$715,00 R$42.900,00 

18 30 M SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE LETRA CAIXA PVC EXPANDIDO 
– DE 20MM COM CORTE ROUTER CNC, COM OU SEM 
PINTURA, INSTALADA  

R$960,00 R$28.800,00 

19 30 M SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE LETRA CAIXA PVC EXPANDIDO 
– DE 25MM COM CORTE ROUTER CNC, COM OU SEM 
PINTURA, INSTALADA 

R$1.217,50 R$36.510,00 

20 30 M SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE LETRA CAIXA PVC EXPANDIDO 
– DE 5MM COM CORTE ROUTER CNC, COM OU SEM 
PINTURA, INSTALADA 

R$443,00 R$13.290,00 

VALOR TOTAL DO LOTE - 2: R$ 515.000,00 

LOTE - 3 

21 100 M SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE TOLDO - 20X20MM 

CHAPA 18 E LONA NIGHT AND DAY 530G, INSTALADA 
R$225,00 R$22.500,00 

22 100 M SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE TOLDO - CORTINA 

RETRATIL COM ESTRUTURA METALON 20X20MM CHAPA 

DE 18 E LONA NIGHT AND DAY 530G, INSTALADA 

R$266,00 R$26.600,00 

VALOR TOTAL DO LOTE – 3: R$ 49.100,00 

VALOR TOTAL: R$ 970.000,00 

6. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa dos valores para contratação é de R$970.000,00 

(Novecentos e Setenta Mil Reais), conforme Pesquisa de Preços anexa a este Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

 



7.             CARACTERIZAÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução consiste no registro de preços para contratação futura e 

eventual, permitindo aquisições conforme necessidade e disponibilidade orçamentária, mediante 

emissão de empenhos e autorizações de fornecimento. A solução contempla materiais de primeira 

linha, resistência a intempéries, qualidade de impressão e garantia mínima dos serviços executados. 

8.             LEVANTAMENTO DE MERCADO E SOLUÇÕES EXISTENTES 

Foi identificada a existência de diversos fornecedores regionais e 

nacionais aptos ao atendimento do objeto, com tecnologia compatível de impressão digital em grande 

formato, confecção de placas em PS e instalação. A pesquisa de mercado será realizada com, no 

mínimo, três cotações válidas por item ou outras fontes idôneas, incluindo painéis referenciais, atas 

vigentes e bancos de preços públicos, conforme art. 23 da Lei 14.133/2021. 

9.             ESTIMATIVA DE DEMANDA 

A demanda foi estimada com base no histórico de consumo das 

unidades administrativas, bem como em novas necessidades de padronização visual e comunicação 

institucional, resultando nas quantidades indicadas no item 5 (cinco), podendo variar conforme efetivas 

necessidades durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.             IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 

A contratação observará a disponibilidade orçamentária e financeira, 

com empenhos emitidos oportunamente por cada unidade requisitante. Não há criação de despesa 

continuada. O impacto orçamentário será consignado nas dotações específicas das unidades 

demandantes no momento da contratação. 

11.             JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação é justificada pela necessidade permanente de 

identificação de bens públicos, atendimento às exigências legais de transparência e padronização visual, 

bem como pelo apoio à comunicação institucional. O sistema de registro de preços permite 

economicidade, planejamento, gestão de estoque e atendimento tempestivo das demandas distribuídas 

ao longo do exercício. 

 

 

12.           ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO. 



Principais riscos identificados e medidas mitigadoras: 

 Risco de entrega fora do prazo: prever cláusulas contratuais com penalidades e cronogramas 

claros; 

 Risco de baixa qualidade do material: definição de especificações técnicas objetivas e realização 

de amostras quando necessário; 

 Risco de oscilação de preços de insumos: uso de registro de preços com possibilidade de adesão 

gradual e controle de vigência; 

 Risco de demanda superior à estimada: prever quantitativos adequados e margem técnica. 

13.           REQUISITOS TÉCNICOS E DE DESEMPENHO 

 Impressão em alta resolução, com fidelidade de cores e resistência UV; 

 Para lonas: gramatura mínima 440 g/m² e trama 500 x 500; 

 Acabamentos: solda eletrônica, ilhós metálicos e bordas reforçadas, conforme item; 

 Placas PS: espessura mínima 2 mm, com aplicação de adesivo impresso; 

 Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação e instalação; 

 Durabilidade mínima de 24 meses para itens com especificação expressa. 

14.           MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Execução indireta, por empreitada por preço unitário, com fornecimento 

conforme demanda durante a vigência da Ata de Registro de Preços. A fiscalização será realizada por 

servidores designados. 

15.           CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço por item, observadas as especificações técnicas e 

condições de fornecimento, com possibilidade de contratação de mais de um fornecedor, conforme 

regulamentação do SRP. 

16.           JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

A estimativa de preços observará métodos previstos na Lei 14.133/2021: 

painéis de preços, contratações similares, atas vigentes, portais oficiais e cotações com fornecedores. 

Serão descartados preços manifestamente inexequíveis ou excessivos. A memória de cálculo integrará o  

 

 



processo administrativo.  

17.           ADEQUAÇÃO AO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

A contratação está alinhada às diretrizes de transparência, padronização 

visual e comunicação institucional do município, contribuindo para a identificação adequada de bens, 

melhoria de informação ao cidadão e fortalecimento da imagem institucional. 

18. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÕES PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO NO 

AMBIENTE DO ÓRGÃO 

Não há identificação de nenhuma adequação para as contratações. 

18.           CONCLUSÃO 

Diante das análises realizadas, verifica-se a necessidade de registro de 

preços para aquisição de adesivos e placas de identificação de prédios e veículos oficiais do Município 

de Tarumã/SP, visando atender à padronização visual, à identificação patrimonial e ao cumprimento das 

normas administrativas. A demanda é contínua e de consumo variável, justificando a adoção do sistema 

de registro de preços. Os quantitativos estimados, especificações técnicas e valores foram definidos com 

base na pesquisa de mercado e nas necessidades das secretarias municipais, demonstrando a 

viabilidade técnica e econômica da contratação. Assim, conclui-se pela adequação e oportunidade do 

certame, recomendando-se a continuidade do processo licitatório nos termos da legislação aplicável. 

 

Tarumã, 10  de abril de 2026. 

 
 

 
Valdecir Francisco Aparecido Almeida 

Supervisor de Programas 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada para o fornecimento de adesivos e placas de identificação de 

prédios públicos e veículos oficiais da Prefeitura Municipal de Tarumã/SP, conforme 

especificações, quantidades estimadas e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação justifica-se pela necessidade de padronização e 

identificação visual dos prédios públicos e da frota oficial do Município de Tarumã/SP, 

atendendo aos princípios da publicidade, eficiência e transparência da Administração 

Pública. O sistema de Registro de Preços mostra-se adequado, considerando a demanda 

variável ao longo do exercício, permitindo contratações conforme a necessidade, sem a 

obrigatoriedade de aquisição imediata de todos os itens registrados. 

3. FUNDAMENTO LEGAL 

A contratação será realizada em conformidade com: 

Lei Federal nº 14.133/2021; 

 Decreto Municipal que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, quando exis-

tente; 

 Demais normas aplicáveis às contratações públicas. 

O Sistema de Registro de Preços encontra amparo no art. 82 da Lei nº 14.133/2021, conside-

rando a natureza continuada e a imprevisibilidade dos quantitativos a serem demandados. 

4. MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A contratação será realizada por meio de Pregão, na forma 

eletrônica, com adoção do Sistema de Registro de Preços, tendo como critério de 

julgamento o menor preço por item. 

5. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Os valores unitários serão definidos a partir de pesquisa de 

mercado, atas de registro de preços vigentes, bancos públicos de preços e outras fontes 

idôneas. Abaixo, a estrutura da planilha orçamentária estimativa: 



 

 

 

LOTE - 01 

Item Qtda. Unid. Descrição Vl. Unitário Vl. Total 

1 900 M2 SERVIÇO IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA 440 

GRAMAS E TRAMA 500X500, COM ACABAMENTO 

BRILHO E DURABILIDADE DE 2 ANOS 

R$73,25 R$65.925,00 

2 1.000 M2 LONA 440 GR 500X500 IMPRESSÃO DIGITAL COM 

SOLDA E ILHÓS 

R$73,25 R$73.250,00 

3 300 M2 LONA 440 GR 500X500 IMPRESSÃO DIGITAL COM 

SOLDA E ILHÓS – SOLDA E ILHÓS.  

R$73,25 R$21.975,00 

4 100 M2 PLACA PS2 MM ADESIVO IMPRESSÃO DIGITAL.  COM 

INSTALAÇÃO 

R$225,00 R$22.500,00 

5 300 M2 ADESIVO DIGITAL PROMOCIONAL COM 

INSTALAÇÃO 

R$110,00 R$33.000,00 

6 200 M2 ADESIVO DIGITAL AUTOMOTIVO VINIL CAST 0,8MM 

CORTE ESPECIAL. COM INSTALAÇÃO 

R$110,00 R$22.000,00 

7 150 M SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE FACHADA EM LONA – 

QUADRO METALON 25X25MM CHAPA 18 E LONA 

440GR 1000X1000 COM IMPRESSÃO DE DIGITAL 

REFORÇADA, CANTONEIRAS DE ACABAMENTO, 

INSTALADO EM PAREDE OU SUPERFICIES. 

R$225,00 R$33.750,00 

8 600 M2 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ADESIVO 

AUTOMOTIVO. COM INSTALAÇÃO 

R$110,00 R$66.000,00 

9 300 M2 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACAS EM PVC, 

PARA IDENTIFICAÇÃO – PLACA DE PVC 3MM, PARA 

SINALIZAÇÃO DE AMBIENTES, COM APLICAÇÃO DE 

ADESIVOS 3MM, COM IMPRESSÃO DIGITAL, COM 

INSTALAÇÃO, OS MATERIAIS UTILIZADOS ESTARÃO 

INCLUSOS NO PREÇO DO SERVIÇO 

R$225,00 R$67.500,00 

VALOR TOTAL DO LOTE – 1: R$405.900,00 

LOTE - 2 

10 50 M2 LETRA CAIXA PVC EXPANDIDO CORTE ROUTER CNC 

PINTURA LAQUEADA 10MM. INSTALADA 

R$487,77 R$24.388,50 

11 50 M2 LETRA CAIXA PVC EXPANDIDO CORTE ROUTER CNC 

PINTURA LAQUEADA 30MM. INSTALADA 

R$1.435,00 R$71.750,00 

12 30 M2 LETRA CAIXA GALVANIZADA CORTE A LASER 

PINTURA AUTOMOTIVA. INSTALADA 

R$1.065,00 R$31.950,00 

13 30 M2 LETRA CAIXA INOX POLIDO OU ESCOVADO CORTE 

A LASER. INSTALADA 

R$1.513,05 R$45.391,50 

14 30 M2 LETRA CAIXA INOX POLIDO OU ESCOVADO CORTE 

A LASER PINTURA AUTOMOTIVA COM LED MODULAR 

RETROPROJETADO. INSTALADA 

R$2.080,00 R$62.400,00 

15 300 M SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PAINEL EM ACM – 

25X25MM CHAPA DE 18, REVESTIMENTO EM ACM 

3MM, MATERIAL FRESADO E DOBRADO OU COLADO 

R$418,90 R$125.670,00 



 

COM JUNTA SECA E PINTURA POLIÉSTER. INSTALADA 

16 30 M SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE LETRA CAIXA 

GALVANIZADA - DE 0,50MM COM CORTE ROUTER 

CNC, COM OU SEM PINTURA INSTALADA 

R$1.065,00 R$31.950,00 

17 60 M SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE LETRA CAIXA PVC 

EXPANDIDO – DE 15MM COM CORTE ROUTER CNC, 

COM OU SEM PINTURA INSTALADA 

R$715,00 R$42.900,00 

18 30 M SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE LETRA CAIXA PVC 

EXPANDIDO – DE 20MM COM CORTE ROUTER CNC, 

COM OU SEM PINTURA, INSTALADA 

R$960,00 R$28.800,00 

19 30 M SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE LETRA CAIXA PVC 

EXPANDIDO – DE 25MM COM CORTE ROUTER CNC, 

COM OU SEM PINTURA INSTALADA 

R$1.217,50 R$36.510,00 

20 30 M SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE LETRA CAIXA PVC 

EXPANDIDO – DE 5MM COM CORTE ROUTER CNC, 

COM OU SEM PINTURA, INSTALADA 

R$443,00 R$13.290,00 

VALOR TOTAL DO LOTE – 2: R$515.000,00 

LOTE – 3 

21 100 M SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE TOLDO - 20X20MM 

CHAPA 18 E LONA NIGHT AND DAY 530G, 

INSTALADA 

R$225,00 R$22.500,00 

22 100 M SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE TOLDO - CORTINA 

RETRATIL COM ESTRUTURA METALON 20X20MM 

CHAPA DE 18 E LONA NIGHT AND DAY 530G, 

INSTALADA 

R$266,00 R$26.600,00 

VALOR TOTAL DO LOTE – 3: R$ 49.100,00 

VALOR TOTAL: R$970.000,00 

**A CONTRATADA SERÁ RESPONSÁVEL PELA INSTALAÇÃO DE TODOS OS ITENS APLICÁVEIS.  

6. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa dos valores para contratação é de R$970.000,00 

(Novecentos e Setenta Mil Reais), conforme Pesquisa de Preços anexa a este Estudo 

Técnico Preliminar. 

7.  QUANTIDADES ESTIMADAS 

As quantidades são estimadas, não constituindo obrigação de 

contratação integral por parte da Administração, podendo os quantitativos serem 

solicitados conforme a necessidade, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) 



 

meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada nos termos da 

legislação vigente. 

9. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Os produtos deverão ser entregues conforme solicitação da 

Prefeitura Municipal de Tarumã/SP, no prazo máximo a ser definido no edital, em local 

indicado pela Administração, devidamente embalados e em perfeitas condições de uso. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações específicas da contratada: 

 Produzir e fornecer adesivos e placas em conformidade com as especificações 

técnicas, layouts, cores, textos, logotipos e padrões institucionais definidos pela 

Prefeitura Municipal de Tarumã/SP; 

 Garantir que os materiais utilizados sejam adequados ao uso interno ou externo, 

resistentes à ação do tempo, exposição solar, umidade e manuseio; 

 Executar o fornecimento somente após recebimento de solicitação formal da 

Administração; 

 Cumprir integralmente os prazos de produção e entrega estipulados em cada 

pedido; 

 Entregar os materiais devidamente embalados, protegidos e em condições 

adequadas de uso; 

 Substituir, no prazo determinado pela Administração, quaisquer materiais que 

apresentem defeitos, falhas de impressão, erros de identificação, desgaste 

prematuro ou desconformidade com as especificações; 

 Responsabilizar-se por todos os custos relacionados à execução do objeto, incluindo 

matéria-prima, mão de obra, transporte, tributos e demais encargos;Manter, durante 

toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo licitatório; 

 Atender às orientações e determinações da fiscalização designada pela 

Administração. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações específicas da contratante: 

 Formalizar as solicitações de fornecimento conforme a real necessidade da 

Administração e dentro dos quantitativos registrados; 



 

 Fornecer à contratada as informações, artes, textos, padrões visuais e demais dados 

necessários para a correta execução do objeto; 

 Verificar a conformidade dos materiais entregues, rejeitando aqueles que não 

atendam às especificações estabelecidas; 

 Comunicar formalmente à contratada qualquer irregularidade constatada na 

execução do objeto; 

 Atestar as notas fiscais somente após a entrega regular dos materiais; 

 Efetuar o pagamento à contratada nos prazos e condições previstos no edital e na 

legislação vigente. 

12. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do fornecimento será exercida por servidor ou 

comissão designada pela Prefeitura Municipal de Tarumã/SP, a quem caberá:  

 Verificar a conformidade dos adesivos e placas entregues com as especificações 

técnicas e padrões estabelecidos; 

 Registrar ocorrências, não conformidades e eventuais atrasos; 

 Solicitar correções ou substituições quando constatadas irregularidades; 

 Atestar o recebimento definitivo dos materiais quando estiverem em conformidade. 

13. PAGAMENTO 

O pagamento será realizado de forma parcelada, conforme as 

entregas efetuadas, observando-se: 

 Apresentação da nota fiscal correspondente ao fornecimento realizado; 

 Atesto do servidor responsável pela fiscalização, comprovando a entrega e 

conformidade dos materiais; 

 Prazo de pagamento conforme estabelecido no edital e na legislação financeira 

vigente; 

 Observância da regularidade fiscal e trabalhista da contratada no momento do 

pagamento 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas 

pela contratada, bem como a inexecução do objeto, sujeitará a empresa às sanções 

administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, garantidos o contraditório e a ampla 

defesa. 



 

Poderão ser aplicadas, conforme a gravidade da infração e 

mediante regular processo administrativo, as seguintes sanções: 

 Advertência, quando a infração for considerada de menor gravidade; 

 Multa administrativa, nos percentuais e critérios definidos no edital e na Ata de 

Registro de Preços, aplicável em caso de atraso injustificado ou descumprimento 

contratual; 

 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo 

prazo previsto em lei; 

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

nos termos da legislação vigente. 

A aplicação das sanções não exclui a obrigação de 

reparação integral de eventuais danos causados à Administração. 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes das contratações oriundas da Ata de 

Registro de Preços serão suportadas por dotações orçamentárias próprias, consignadas no 

orçamento vigente do Município, vinculadas às respectivas unidades requisitantes. 

A indicação da dotação específica, bem como a emissão da 

correspondente nota de empenho, ocorrerão previamente à formalização de cada 

contratação ou ordem de fornecimento, em conformidade com a disponibilidade 

orçamentária e financeira, nos termos da legislação aplicável. 

 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

O presente Termo de Referência foi elaborado em conformi-

dade com as necessidades das Secretarias Municipais e com os princípios que regem as 

contratações públicas, nos termos da legislação vigente. As especificações e condições 

estabelecidas visam assegurar a adequada execução do objeto, com padronização visual, 

identificação dos prédios públicos e veículos oficiais e garantia da qualidade dos materiais e 

serviços, sem prejuízo à competitividade do certame. 

Os quantitativos são estimativos e as contratações ocorrerão 

conforme a necessidade da Administração, respeitados os limites legais, a Ata de Registro 

de Preços e a disponibilidade orçamentária e financeira. Os casos omissos serão resolvidos 

pela Administração, à luz da Lei Federal nº 14.133/2021 e das normas internas do Município, 



 

servindo este Termo de Referência como base para o edital, a Ata de Registro de Preços e 

os demais instrumentos do processo licitatório. 

Tarumã, 10 de abril de 2026. 

 

 

 

 

VALDECIR FRANCISCO APARECIDO ALMEIDA 

Supervisor de Programas 

Prefeitura Municipal de Tarumã/SP 

 



 

  

 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

CONTRATADO: 12.508.663 CELSO GONCALVES JUNIOR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO: Nº 062/2026 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE ADESIVOS E PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS E VEÍCULOS 

OFICIAIS. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

Estamos CIENTES de que:  

 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);  

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

 

Tarumã, 11 de maio de 2026.  

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome: Adriana Balejo Piedade da Silva 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 130.870.568-98 

 

Assinatura:_______________________________________________________ 

 

 

 

 

 



 

  

 

 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU  

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

Nome: Edenilson Frazão 

Cargo: Secretário Municipal 

CPF: 082.584.178-00 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Edenilson Frazão 

Cargo: Secretário Municipal 

CPF: 082.584.178-00 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: Celso Gonçalves Junior 

Cargo: Representante Legal 

CPF: 110.727.558-07 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Edenilson Frazão 

Cargo: Secretário Municipal 

CPF: 082.584.178-00 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

 

GESTOR DA ATA: 

Nome: Valdecir Francisco Aparecido Almeida 

Cargo: Supervisor de Programas 

CPF: 138.109.068-08 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

 

FISCAL DA ATA: 

Nome: Diego Fernandes Assumpção 

Cargo: Coordenador de Programas 

CPF: 392.244.328-16 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 


